
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO CAOB

À COLIC,
 

Em atendimento ao Despacho 3844887 a seguir é avaliado o documento 3844821, o qual
apresenta a qualificação técnica da Empresa RODOTEC ENGENHARIA LTDA
(CNPJ: 43.147.298/0001-70). Procedida a análise dos documentos apresentados pela licitante, identificou-
se ausência ou incompletude dos documentos para atendimento aos requisitos mínimos de habilitação
técnica, especialmente no que se refere à Qualificação Técnico-Profissional para o Lote 1, conforme
previsto no Termo de Referência e no Edital.

Assim, com fundamento no art. 64, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a correção de falhas
ou outras irregularidades sanáveis que não alterem a substância das propostas, e considerando o princípio
da busca pela proposta mais vantajosa, solicita-se que seja realizada diligencia para apresentação de
documentação complementar que comprove o atendimento aos itens não cumpridos do edital, conforme
enumerado a seguir e detalhado no arquivo anexo (SEI 3846413).

 

1. Engenheiro Responsável Sênior – Experiência Profissional (Item 8.51.1 do Edital)
O edital exige experiência profissional igual ou superior a 10 (dez) anos.

O profissional Lucas de Souza Falcão, inicialmente indicado, não
atende à exigência, tendo registro no CREA/GO desde 01.09.2021.
O profissional Danilo Morais Silva (graduado em 25.01.2012) pode
atender ao requisito de tempo de experiência, porém não foram
apresentados os documentos comprobatórios exigidos, quais sejam:

Item 8.51.1.1: Certidão de Registro do
Profissional no CREA, com os períodos em
que atuou como responsável técnico ou
membro do quadro técnico ou;
Item 8.51.1.2: Cópia da Carteira Profissional
de Trabalho (CTPS), com registros dos
períodos de atuação como engenheiro ou;
Item 8.51.1.3: Contratos de prestação de
serviços celebrados de acordo com a
legislação civil comum.

Ação necessária: Apresentar documentação comprobatória da experiência
profissional mínima de 10 anos, conforme os subitens 8.51.1.1 a 8.51.1.3 do Edital,
preferencialmente em nome do Eng. Danilo Morais Silva, para fins de habilitação como
Engenheiro Sênior.

 

2. Profissional Laboratorista – Experiência Profissional (Item 8.51.2 do Edital)
O edital exige experiência profissional igual ou superior a 5 (cinco) anos.
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O profissional Elmoda Oliveira Silva foi indicado como laboratorista,
contudo não foram apresentados os documentos comprobatórios
exigidos, a saber:

Item 8.51.2.1: Certidão de Registro do
Profissional no CREA, com os períodos de
atuação ou;.
Item 8.51.2.2: Cópia da Carteira Profissional
de Trabalho (CTPS), ou;
Item 8.51.2.3: Contratos de prestação de
serviços.

Ação necessária: Apresentar documentação comprobatória da experiência
profissional mínima de 5 anos, conforme os subitens 8.51.2.1 a 8.51.2.3 do Edital, em
nome de Elmoda Oliveira Silva ou de outro profissional que o substitua.

 

3. Declarações Individuais dos Profissionais (Item 8.53 do Edital)
O edital exige que cada profissional apresentado para fins de
qualificação técnico-profissional (nos termos do item 8.52) apresente
declaração individual atestando:

(i) ciência da utilização de sua qualificação técnica para fins de
habilitação;
(ii) autorização de uso de seu acervo técnico; e
(iii) disponibilidade para execução do objeto.

Foi apresentada apenas a declaração do Eng. Lucas de Souza
Falcão, profissional que, conforme mencionado, não atende ao
item 8.51.1.
Não foram apresentadas as declarações individuais dos
profissionais Danilo Morais Silva e Elmoda Oliveira Silva (ou
substitutos).

Ação necessária: Apresentar as declarações individuais dos profissionais
mencionados, conforme previsto no item 8.53 do Edital.

 

Diante do exposto, diligencia-se a licitante para apresentar a documentação
complementar no prazo legal, de modo a possibilitar a continuidade da análise de habilitação.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE FERNANDO DE FARIA LUCENA DANTAS , Chefe de
Divisão, em 28/10/2025, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3845195 e o código CRC 2DEDFA64
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Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3845195
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